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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Assunto: Parecer sobre o PL nº 289/2023
Autor: Vereador Júlia Arruda (PCdoB)
Relator: Vereador Daniel Valença (PT)
Ementa
Parecer (arts. 59 e 65 do Regimento Interno da CMN). Comissão de Educação, Cultura, Ciência, Tecnologia e Inovação. PL 289/2023. Altera nome da Avenida Norte, no bairro Cidade Nova, para Avenida Dalva Fernandes. Pareceres favoráveis das demais Comissões. Opinião favorável (art. 59, IX, a, do RICMN).
Relatório
Proposto pela Vereadora Júlia Arruda, o projeto de lei (PL) propõe a mudança de nome da atual Avenida Norte para Avenida Dalva Fernandes (art. 1º), ficando a cargo do Poder Executivo “providenciar a substituição da placa de nomenclatura que trata esta Lei, bem como informar aos moradores e órgãos constituídos a atualização dos endereços” (art. 2º).
Em sua justificativa, a Vereadora destaca que Dalva Fernandes, que faleceu recentemente, foi uma lutadora comunitária da cidade do Natal, organizando moradores do bairro de Cidade Nova para demandarem equipamentos de educação infantil, melhorias de infraestrutura etc.
A proposição tramitou na Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final (CLJ); e na de Planejamento Urbano, Meio Ambiente e Habitação, que ressaltaram a conformidade do PL à luz da Lei nº 5.089/1999. Após esta tramitação, restou concluso o PL para nosso parecer, no âmbito Comissão de Educação, Cultura, Ciência, Tecnologia e Inovação.
É o que se importa relatar.

Parecer
Segundo o art. 59, é função das Comissões exarar pareceres acerca de aspectos gerais da Lei e sua conformidade com os objetivos Constitucionais e da Lei Orgânica Municipal, em especial no que tange aos temas da Educação, Cultura, Ciência, Tecnologia e Inovação, consoante prevê o art. 69-A do Regimento Interno da Câmara Municipal de Natal. No presente caso, cabe-nos avaliar o PL nº 586/2022. Pois bem.
O PL é formalmente apto, tendo em vista tratar de aspecto de interesse local do município (art. 30, I, da CF; art. 5º, §1º, I, da LOM); não tocar em matéria de iniciativa privativa do chefe do poder executivo (arts. 21 c/c art. 39, §1º, do RICMN); e nem configura indevida interferência em atribuições próprias do executivo municipal. 
Quanto à pertinência ao disposto na Lei nº 5.089/1999, igualmente há plena adequação, uma vez que é possível trocar a denominação de ruas por nomes de pessoas que possuem “relevantes serviços prestados ao Município, ao Estado, à Nação ou à humanidade” (art. 2º, b), o que é o caso de Dalva Fernandes, tendo em vista seu papel fundamental de liderança comunitária e lutadora por direitos do povo humilde de Natal.
Voto
Sendo assim, opinamos de forma favorável ao PL nº 289/2023, de autoria da Vereadora Júlia Arruda.
É como voto.
Natal/RN, 05 de setembro de 2023.
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Daniel Valença
Vereador de Natal (PT)


image1.png




image2.jpeg
N 4

Cdmara Municipal do Natal

A casa do povo. A sua casa.
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